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JUSTIFICATIVA 
 

A prefeitura tem como atribuição dentre outras, propiciar a 
continuidade dos serviços, de maneira que as mesmas desempenhem 
suas funções administrativas ou operacionais de forma a atender o 
princípio da eficiência e qualidade à população em geral.A presente 
aquisição justifica-se devido à imprescindibilidade da aquisição do 
objeto, tendo em linha de consideração que a paralisação e/ou a 
descontinuidade dos serviços de saúde prestados e a manutenção do 
atendimento aos usuários do sistema de saúde do Município de Bom 
Jesus do Tocantins acarretaria em prejuízos irreparáveis para a 
Administração Pública, além de causar perigo de morte iminente aos 
munícipes que buscam a rede pública de saúde como meio para 
manutenção e recuperação de suas enfermidades.Os materiais 
constantes neste termo visam atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Bom Jesus do Tocantins no Hospital 
Maternidade, nos Postos de Saúde da Família (PSF”s),  e todos os 
outros órgãos vinculados a Secretaria Municipal de Saúde.Justifica-
se, ainda, pela necessidade de urgência e emergência para atender 
as pessoas vítima da pandemia do novo Coronavírus, vez que, sem a 
aquisição deste objeto, os pacientes com suspeita do coronavírus não 
poderão ter o atendimento adequado, tendo em vista que uma das 
consequências do Covid-19 é a insuficiência respiratória, sendo 
necessária a internação e o tratamento medicamentoso.O quantitativo 
solicitados é para um perídodo de 36 (trinta e seis) meses. 
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